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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº     , DE 2011 

Acrescenta o inciso XII ao art. 167 da 

Constituição da República, para vedar o 

contingenciamento dos recursos orçamentários 

destinados a fundos de apoio a projetos nas 

áreas de segurança pública e de prevenção à 

violência. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3.º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1.º O art. 167 da Constituição Federal passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte inciso XII: 

“Art.167 .............................................................................. 

........................................................................................... 

XII – o contingenciamento de recursos orçamentários 

destinados a fundos de apoio a projetos nas áreas de segurança 

pública e de prevenção à violência”. 

Art. 2.º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de Emenda à Constituição (PEC) tem por 

finalidade vedar o contingenciamento dos recursos orçamentários alocados em 

fundos destinados ao fortalecimento da segurança pública.  

É cediço que a violência no Brasil tomou proporções de calamidade 

social, e o medo e a preocupação da sociedade com a segurança pública é hoje um 

trauma coletivo. O Poder Público tem se mostrado incapaz de enfrentar a contento 

o assunto. É necessário implantar com urgência uma política de segurança que 

abarque inclusive as causas socioeconômicas mais intimamente ligadas á questão. 
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As mazelas da falta de segurança não podem ser resolvidas de maneira paliativa, 

requerem ações concretas, e não se realiza política institucional sem recursos 

efetivamente implementados. 

Para se ter uma ideia da realidade vivida pelo país, o Mapa da 

Violência 2011, divulgado pelo Ministério da Justiça, mostra que a taxa média de 

homicídios do Brasil é de 26,4 mortes anuais para cada 100 mil habitantes, 

escalando o Brasil na sexta colocação entre os países mais violentos do 

mundo.  

Além disso, o patamar aproximado de 51 mil assassinatos no ano de 

2008, indica um aumento de 10 mil homicídios/ano em um decênio. Isso sem 

contar o pior, os inquéritos policiais investigam apenas 50% dos assassinatos e 

80% deles são arquivados. 

Sem contar uma reportagem do jornal O Estado de S. Paulo, edição de 

24 de novembro de 2011, que aponta uma crescente concentração de roubos e 

homicídios concentrados na região nordeste do Brasil, cujas estatísticas superam 

em muito a média nacional. 

Paradoxalmente, a letalidade policial aumentou significativamente e as 

prisões se mostram abarrotadas com a média de 250 presos para cada 100 mil 

habitantes situação alarmante que atinge uma clientela preferencial: homens, 

jovens, pobres e negros. 

O resultado é que, apesar da segurança constituir um direito 

fundamental protegido pela Constituição de 1988, pesquisa CNI/IBOPE 

divulgada no mês de outubro/2011 mostra que mais da metade da população a 

considera péssima ou ruim, sendo que 80% dos entrevistados mudaram de 

hábitos em razão da violência.  

Por sua vez, com o lançamento pelo Governo do PAC-2, foi anunciado, 

no âmbito dos investimentos em segurança pública, a destinação de R$ 3,2 

bilhões para a construção, em dois anos, de postos de policiamento comunitário e 

de praças de lazer, esportes e aprendizagens em áreas com altos índices de 

violência. 

Segundo consta da previsão do Governo, será feita a liberação desses 

recursos e implementada as ações entre 2011 e 2014, destinando o desembolso de 

mais de 200 milhões de reais apenas para o Rio de Janeiro. 

Pelo planejamento Federal, serão construídos 2.883 postos de 

policiamento comunitário em 543 Municípios e 800 praças especiais em 235 

cidades, sendo que cada posto custará aproximadamente 540 mil reais. 
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Não obstante esses lançamentos orçamentários midiáticos, nos últimos 

exercícios, apesar da alocação de recursos orçamentários ao Fundo Nacional de 

Segurança Pública (FNSP, Lei n. 10.201/2001), a execução das respectivas 

despesas tem sofrido severas restrições, por meio de medidas de 

contingenciamento pelo Poder Executivo. Em 2010, por exemplo, apenas 51% 

dos recursos do FNSP foram executados, conforme informações do sistema 

de pesquisa orçamentária Siga Brasil. 

Cabe salientar que se estima que o custo diário da violência no Brasil 

seria equiparado aos recursos anuais do FNSP. Podemos dessumir daí o efeito 

econômico de uma política séria e efetiva de combate à violência, e o reflexo 

desta economia com a aplicação social desses recursos. 

Destaque-se que, de acordo com o art. 4.º da Lei n.º 10.201/2001, o 

FNSP se destina justamente a apoiar projetos na área de segurança pública 

destinados, dentre outros, a: reequipamento, treinamento e qualificação das 

polícias civis e militares, corpos de bombeiros militares e guardas municipais; 

sistemas de informações, de inteligência e investigação, bem como de estatísticas 

policiais; estruturação e modernização da polícia técnica e científica; programas 

de polícia comunitária; e programas de prevenção ao delito e à violência. 

Desse modo, a fim de assegurar a efetividade das políticas da área de 

segurança pública e de prevenção à violência, propomos o acréscimo do inciso 

XII ao art. 167 da Constituição da República, nos termos da PEC apresentada, 

para apreciação pelos nobres pares desta Casa. 

Acrescente, por fim, que, consoante dados da pesquisa do CNI/IBOPE 

alhures citada, o Congresso Nacional (45%) e o Poder Judiciário (34%) foram 

avaliados pelos entrevistados como os mais ineficientes no trabalho efetivo 

envolvendo a Segurança Pública. Percepção populacional que urge ser alterada. 

Sala das Sessões,  

 
PEDRO TAQUES 

Senador da República 


